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INDICAÇÃO Nº 557/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a disponibilização de guarda noturno na Praça São Bento aĮm de manter a ordem e a segurança naquele 
local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de agosto de 2025 

 

SARGENTO MORENO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a Praça São Bento, por estar localizada na área central da cidade, apresenta 
grande Ňuxo de pessoas durante a noite e madrugada, especialmente em função dos trailers e 
lanchonetes ali instalados, que atraem frequentadores e clientes. Entretanto, o espaço também recebe 
um número signiĮcaƟvo de pessoas em situação de rua, que pernoitam na praça e, em algumas 
situações, provocam degradação do patrimônio público, como danos a banheiros e desorganização dos 
containers de lixo. 

Diante desse contexto, faz-se necessária a presença de guarda noturno, devidamente capacitado 
para lidar com situações adversas, a Įm de inibir atos que comprometam a segurança e a integridade 
do espaço público, ao mesmo tempo em que se respeita a dignidade dos cidadãos em situação de 
vulnerabilidade. 

É sabido que a Prefeitura oferece abrigo e atendimento social para pessoas em situação de rua, 
com programas que visam à proteção e reintegração social, porém parte desses indivíduos opta por 
permanecer na rua, muitas vezes em decorrência de dependência química ou abuso de álcool, o que 
diĮculta a adesão aos programas de acolhimento. 
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Desta forma, a presença de guarda noturno, de forma planejada e humanizada, não deve ser 
encarada como repressão, mas sim como medida prevenƟva para garanƟr segurança e preservar o 
patrimônio público, conciliando o direito à cidade para frequentadores e comerciantes com a proteção 
social das pessoas em vulnerabilidade. 

A medida contribui para a manutenção da ordem, da higiene e da segurança do espaço público, 
garanƟndo que a praça conƟnue sendo um local de convivência adequado para todos. 

Diante disso, a presente Indicação busca que o Poder ExecuƟvo estude e implemente uma 
estratégia equilibrada, que assegure a presença de guarda noturno na Praça São Bento, conciliando a 
necessidade de segurança e preservação do espaço público com a responsabilidade social da Prefeitura 
junto às pessoas em situação de rua. 
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